
 
PREFEITURA MUNICIPALDE TATUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 455/SGNJ/2022

Tatuí, 02 de março de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta ao Requerimentonº 238/2022.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção ao requerimento
supramencionado, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pelo Sr. Aniz Eduardo Boneder Amadei, Secretário Municipal da

Fazenda, Finanças, Planejamento e Trabalho.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente,

  
Avenida Domingos Bassi, nº 1.000

CECAP - Tatuí/SP



Prefeitura Municipal de Tatuí
Avenida CônegoJoão Clímaco, 140 - Centro — Tatuí

Fone: (015) 3259-8400 —- CEP 18270-540 
Tatuí, 17 de Fevereiro de 2022.

RESPOSTA AO REQUERIMENTO238/2022

SECRETARIADE NEGÓCIOSJURÍDICOS

DR. RENATO PEREIRA DE CAMARGO

Venho por meio deste, encaminhar as informações pertinentes para
subsidiar resposta do Exmo. Prefeito, nos termos do ART. 48 DA LEI ORGÂNICA Nº 2.156/90,
ao requerimento do ILMO. VEREADOR FÁBIO VILLA NOVA, quanto à seguinte questão
formulada e a seguir aduzida:

“A possibilidade de notificar todos os proprietários dos
terrenos com mato alto localizados no residencial Astória, para que realize a

devida limpeza. Devido á situação de abandono e mato alto, vem atraindo
escorpiões, bichos peçonhentos e assim colocando em risco os moradores do
referido bairro. Solicito ainda que depois de esgotadas todas as notificações.
Informe sobre a possibilidade de a Prefeitura realizar a limpeza do local.”

Diante do quanto requerido, para subsidiar a resposta, esclarecemos

que os proprietários dos imóveis no bairro, vem sendo notificados para limpeza constante,
os que não cumprem, são autuados.  


